
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 22/07/2024 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
 

24. Apoio financeiro a Entidades. 

 

Submete-se, à apreciação do Executivo Municipal, proposta de atribuição de apoio financeiro para 

pagamento de encargos de ligação à rede pública de água e saneamento nos termos da alínea a) 

do n.º 2 do artigo 12º do Regulamento do Projeto BragaSol, e na alínea v) do artigo 33º da Lei nº 

75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, da seguinte forma: 

 

a) Ligação à rede pública de água e de saneamento ao imóvel onde a entidade habita no 

valor de 1.787,92, € acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

 

b) Ligação à rede pública de água ao imóvel onde a entidade habita no valor de 475€ 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

 

c) Ligação à rede pública de saneamento ao imóvel onde a entidade habita valor de 

1.075,30€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

 

 

. Tudo de acordo com os documentos constantes do processo 
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'funcionário' 

 
Assunto: Proposta de apoio financeiro para pagamento da ligação à rede pública de água e de saneamento.  
 
 
 

Considerando: 

- Que a água é um bem essencial para a Vida e a disponibilidade de água pública e rede de saneamento é um serviço que 

implica a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos;  

- O teor da avaliação socioeconómica realizada pelo Gabinete de Ação Social da Divisão de Coesão Social e Solidariedade, 

à situação do agregado familiar requerente a residir numa habitação sem ligação à rede pública de água e de saneamento, 

abastecida por água de um poço e com rendimentos mensais per capita inferiores ao valor do IAS – Indexante dos Apoios 

Sociais, fixado em 2024, em € 509,26. conforme informação técnica.  

- O disposto na alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, segundo a qual compete à Câmara 

Municipal prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade;  

- O disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento do Projeto BragaSol, que dispõe sobre os apoios para 

obras de conservação, reparação ou beneficiação de habitações degradas, incluindo ligação às redes de abastecimento de 

água, eletricidade e esgotos. 

 

 

Coloco à consideração propor o Executivo Municipal delibere no sentido de aprovar um apoio financeiro ao requerente 

através do pagamento de € 1.787,92, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, para ligação à rede pública de água e 

saneamento do imóvel onde os munícipes habitam. 

  

 

O Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. MGD E-44194/2024 

2. I-69932/2024 
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'funcionário' 

 
Assunto: Proposta de apoio financeiro para pagamento da ligação à rede pública de água  
 
 
Considerando: 

- Que a água é um bem essencial para a Vida e a disponibilidade de água pública é um serviço que implica a melhoria da 

qualidade de vida dos cidadãos;  

- O teor da avaliação socioeconómica realizada pelo Gabinete de Ação Social da Divisão de Coesão Social e Solidariedade, 

à situação da requerente a residir numa habitação sem ligação à rede pública de água e com rendimentos mensais per 

capita inferiores ao valor do IAS – Indexante dos Apoios Sociais, fixado em 2024, em € 509,26. conforme informação 

técnica.  

- O disposto na alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, segundo a qual compete à Câmara 

Municipal prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade;  

- O disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento do Projeto BragaSol, que dispõe sobre os apoios para 

obras de conservação, reparação ou beneficiação de habitações degradas, incluindo ligação às redes de abastecimento de 

água, eletricidade e esgotos. 

 

 

Coloco à consideração propor o Executivo Municipal delibere no sentido de aprovar um apoio financeiro ao requerente 

através do pagamento de € 475, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, para ligação à rede pública de água do imóvel onde 

a munícipe habita. 

 

 

 

O Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. MGD E-44195/2024 

2. MGD I-68809/2024 

 

 

 
 



 DECS - DCSS - DIV. COESÃO SOCIAL E SOLIDARIEDADE  

 
MOD01205_00  Página 2 de 2 
 

'funcionário' 

 
Assunto: Proposta de apoio financeiro para pagamento da ligação à rede pública de saneamento  
 
 
 
Considerando: 

- Que a água é um bem essencial para a Vida e a disponibilidade de água pública e rede de saneamento é um serviço que 

implica a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos;  

- O teor da avaliação socioeconómica realizada pelo Gabinete de Ação Social da Divisão de Coesão Social e Solidariedade, 

à situação do agregado familiar requerente a residir numa habitação sem ligação à rede pública de saneamento e com 

rendimentos mensais per capita inferiores ao valor do IAS – Indexante dos Apoios Sociais, fixado em 2024, em € 509,26. 

conforme informação técnica.  

- O disposto na alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, segundo a qual compete à Câmara 

Municipal prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade;  

- O disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento do Projeto BragaSol, que dispõe sobre os apoios para 

obras de conservação, reparação ou beneficiação de habitações degradas, incluindo ligação às redes de abastecimento de 

água, eletricidade e esgotos. 

 

 

Coloco à consideração propor o Executivo Municipal delibere no sentido de aprovar um apoio financeiro ao requerente 

através do pagamento de € 1.075,30, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, para ligação à rede pública de saneamento do 

imóvel onde os munícipes habitam. 

 

O Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. MGD E-44196/2024 

2. MGD I-67192/2024 

 

 

 
 




